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LEI ORDINARIA N.° 843 DE 23 DE AGOSTO DE 2023

EMENTA: Dispoe sobre a denominaoéo
de prédio pflblico no Municipio de Alfredo
Chaves (ES).

0 PODER EXECUTIVO DO MUNlCiPlO DE ALFREDO CHAVES, Estado

do Espirito Santo, faz saber que o PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL aprovou e

o Chefe do Poder Executivo sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica denominado de Pavilhéo de Esporte e Lazer “ODILON GARCIA”,

o galpéo situado no interior da érea cedida ao Clube do Cavalo de Alfredo Chaves,

na Sede do Municipio de Alfredo Chaves, Estado do Espirito Santo.

Art. 2° Esta Lei entraré em vigor na data de sua publicagéo, revogadas as

disposigoes em contrério. '

Alfredo Chaves/ES, 23 de agosto de 2023.
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